
 

 
 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 043 DE 27 DE JULHO DE 2022. 

 

 

 

“Concede Férias a Servidora 

Geanine Caetano de Almeida 

Martins” 

 

 

 

 A Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,  

 

 

 RESOLVE: 

 

 

 Art. 1º. Conceder a Servidora Geanine Caetano de Almeida Martins, ocupante 

do cargo efetivo Controlador Interno, do Quadro de Pessoal do Poder Legislativo do 

Município de São Bento do Sul, 20 dias de férias, referente ao período aquisitivo de 

2021, a partir do dia 01 de agosto de 2022. 

 

Art. 2º. Autorizar a conversão de 1/3 (um terço) das férias, 10 dias, em abono 

pecuniário a servidora, em conformidade com a Lei nº 228, de 28 de dezembro de 

2001. 

  

Art. 3°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

São Bento do Sul, 27 de julho de 2022. 

 

 

 

 

 

CARLA ODETE HOFMANN 

Presidente 

 


